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Senhor Licitante, 
 
Visando comunicação futura entre a Câmara Municipal de Manaíra e as empresas licitantes, solicito aos 
interessados o preenchimento do recibo de retirada do edital e o entregue no Setor de Licitação da Câmara 
Municipal de Manaíra - PB ou remetendo-o à Comissão Permanente de Licitação para o e-mail: 
cplcmm2023@gmail.com. 
 
A não remessa do recibo exime ao Setor de Licitação retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais. 

 
Manaíra - PB, ..... de ......... de 2023. 

 
 

                                              
ERISTON JHONATAS RABELO COSME 

Pregoeiro 
 

  
RAZÃO SOCIAL:_______________________________________________________________________ 

CNPJ Nº ______________________________________________________________________________ 

ENDEREÇO: __________________________________________________________________________ 

E-MAIL: ______________________________________________________________________________ 

CIDADE:_____________________________________________________ESTADO_________________

TELEFONE:________________________________________FAX:_______________________________ 

PESSOA PARA CONTATO:______________________________________________________________ 

 
 
 

Local: ___________________________________, _____de________________de 2023. 
 

 
 

___________________________________ 

Assinatura 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

 CNPJ.: 09.143.074/0001-51 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2023 

 
A Câmara Municipal de Manaíra - (PB), na pessoa do Pregoeiro, ERISTON JHONATAS RABELO COSME, 
torna público que com base na Lei Federal 8.666, de 21/06/93 e alterações, na Lei Federal 10.520, de 
17/07/02, Lei Complementar nº. 123 de 26 de dezembro de 2006, LC 147/2014 e demais normas legais e, 
ainda, pelo estabelecimento no presente Edital e seus Anexos que fará realizar a Licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visa Aquisição e instalação de poltronas de 
auditório para atender as necessidades da Câmara Municipal de Manaíra/PB, conforme condições, 
quantidades e exigências contidas no termo de referência, conforme especificação no edital e seus anexos, 
de acordo com o Edital de Pregão Presencial nº. 00001/2023, devendo a proposta e a documentação serem 
entregues no Setor de Licitações, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, na sede temporária da 
Câmara Municipal, situada na Praça Padre Cicero, S/N, Centro, na cidade de Manaíra/PB, ás 14:00 hs/min 
do dia 03/11/2023, sendo que os mesmos serão abertos no mesmo dia e horário. As empresas interessadas 
em participar do certame licitatório deverão observar rigorosamente o horário fixado para o protocolo dos 
envelopes, pois eventuais atrasos, ainda que mínimos, não serão tolerados. O pregão será ministrado pelo 
Pregoeiro e por sua respectiva Equipe de Apoio, legalmente designados pela Portaria em Anexo ao processo. 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação para Aquisição e instalação de poltronas de auditório para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Manaíra/PB, conforme condições, quantidades e exigências 
contidas no termo de referência. 
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão, na condição de proponente, empresas individuais, sociedades 
comerciais e civis, regularmente estabelecidas neste país, que sejam nacionais e que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos. 

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:  

a) empresas que não atenderem às condições deste Edital; 

b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios e 
nas respectivas entidades da administração indireta, ou tenham sido suspensas de participar de licitação e 
impedidas de contratar com Administração Pública; 

c) empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores da Câmara Municipal 
de Manaíra, Paraíba. 

e) e que se enquadre no art. 9° da Lei 8.666/93. 

 
3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
3.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa  poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, devendo protocolar o 
pedido no Setor de Protocolo da Câmara Municipal Manaíra - PB, localizado na Rua Praça padre Cicero, S/N, 
Centro na cidade de Manaíra/PB, cabendo o  pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 
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horas. 

3.1.1. Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

3.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, a licitante que não o 
fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da Sessão Pública do Pregão, hipótese em 
que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

3.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório ao 
menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

3.4. Não serão conhecidos impugnações e recursos por meio de fax-simile, devendo o impugnante protocolar 
à impugnação no setor de protocolo do município. 

3.5. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados intempestivamente e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado nos processos para responder pelo 
proponente. 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO. 

4.1. A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto o pregoeiro através de um representante 
devidamente munido dos documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório, inclusive 
com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 

4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do 
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 
representada. 

4.3. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante 
por ele representada, salvo autorização expressa do pregoeiro. 

4.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
4.4.1 Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura, (cópias autenticadas ou apresentar os originais 
para conferência); 
 
4.4.2 Tratando-se de procurador, A PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, com 
reconhecimento de firma do outorgante, NA QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA 
FORMULAR LANCES, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na 
alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga; (cópias autenticadas ou apresentar os 
originais para conferência); 
 
4.4.3  o representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação 
que contenha foto;  
 
4.4.4 Caso o licitante não credenciar um representante abdica, por via de consequência(ipso facto) do direito 
de fazer lances e, principalmente, de recorrer dos atos do pregoeiro. 
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4.5. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada do documento 
comprobatório dos poderes do outorgante (ato constitutivo/deliberativo da pessoa jurídica) que deverá ser 
apresentado no momento do credenciamento. 
 
4.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados antes do início da sessão do Pregão. 
No caso de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião ou pelo Pregoeiro ou por membro da 
sua equipe de apoio. 

4.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado. 

4.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

4.9. Ficará impedido de formular lances verbais, o credenciado cuja procuração não contenha autorização 
para este fim. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO E 
HABILITAÇÃO. 

5.1. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos interessados ou seus representantes, 
devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, do pregoeiro, que dirigirá a 
sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos abaixo relacionados, de cada licitante, admitindo-
se, contudo, a entrega por pessoas não credenciadas, sendo registrados em ata os nomes das licitantes: 

5.1.1. Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no subitem abaixo, dando ciência de 
que cumpre os requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, conforme modelo de 
declaração, constante neste Edital, nos termos previsto do inciso IV, do art. 11, do Decreto nº 3.555/2002. 

 
5.1.2. Declaração de comprovação, exigida somente para microempresa e empresa de pequeno porte, de 
enquadramento em um dos dois regimes, caso tenha se utilizado e se beneficiado do tratamento diferenciado 
e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, 
conforme modelo constante no edital; 

 
5.1.3. Junto ao credenciamento o fornecedor deverá anexar à declaração de elaboração independente 
de proposta, conforme IN nº 02, de 16 de setembro de 2009, do Governo Federal, conforme modelo de 
declaração, constante neste Edital; 

 
5.1.4. em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço (envelope n.º 1) 
e Habilitação (envelope n.º 2).  

5.2. Declarado encerrado os procedimentos de credenciamento, a partir do horário estabelecido no 
preâmbulo deste Edital, não mais serão admitidos novos proponentes, sendo aberta a sessão pelo Pregoeiro. 

5.3. Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome da licitante, o 
número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e 
"Documentos de Habilitação"), na forma dos itens a seguir: 

5.3.1 O envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 
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À   
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAÍRA  - ESTADO DA PARAÍBA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2023 

LICITANTE: ___________________________________ 
ENVELOPE “A” (PROPOSTA DE PREÇO) 

5.3.2 O envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

 

À   
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAÍRA  - ESTADO DA PARAÍBA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2023 

LICITANTE: ___________________________________ 
ENVELOPE “B” (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO) 

5.4. Será admitida a remessa postal dos envelopes de Proposta de Preço e Habilitação. 

5.5. Os documentos necessários ao CREDENCIAMENTO, HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas, este deverá ser através 
de Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial, nos termos da Lei Estadual 10.132/2013, ou por membro 
da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Manaíra/PB, ou publicação em órgão 
da Imprensa Oficial, obrigando-se, no entanto, a fornecer os originais correspondentes em qualquer 
época que lhes forem solicitados pela Comissão. 

5.6. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração das Propostas de Preço. 

5.6.1. Os envelopes nº 01 e nº 02 deverão conter na íntegra todas as especificações e declarações 
solicitadas como requisitos constantes dos itens 6 e 8  deste Edital, respectivamente. 

5.6.2. A inversão de documentos no envelope, implicará na desclassificação automática da licitante, por 
configurar violação do sigilo da proposta. 

5.7. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente. 

5.8. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

5.9. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ indicado nos documentos da Proposta de 
Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai 
fornecer o objeto da presente licitação. 

5.10.  A não entrega da Declaração exigida no subitem 5.1.1 deste Edital implicará a abertura, por parte do 
Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação. 

5.11. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

5.12. O Credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da proposta apresentada, em todos os seus 
itens, a fim de que a empresa se faça representar, legitimamente, em umas eventuais negociações 
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entre as partes, evitando com isso a interrupção da sessão para contatos externos visando o 
esclarecimento de dúvidas sobre o teor da mesma, ficando, todavia, os casos excepcionais para serem 
avaliados pelo Pregoeiro. 

 

5.13. A Administração poderá manter, a critério do Pregoeiro, em seu poder todos os documentos e 
envelopes das empresas, ainda que não abertos, até a data de assinatura do contrato ou até decorrido o 
prazo de 30 (trinta) dias da homologação da licitação, momento em que as licitantes poderão requisitar junto 
o Pregoeiro os documentos ou envelopes lacrados não aproveitados no certame. 

5.13.1. Decorridos 30 (trinta) dias do prazo estabelecido no item 5.13, sem requisição dos envelopes, o 
pregoeiro providenciará a destruição dos envelopes não retirados. 

6. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE “A” 

6.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope lacrado, identificado como Envelope 
“A”, com a indicação do(s) item(ns) de participação. 

6.2 A proposta para o(s) item(ns) licitado(s) deverá ser apresentada em 01 (uma) via digitada, devidamente 
datada, rubricadas as suas folhas e assinada por representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, e deverá conter, além de outras informações de livre disposição, o seguinte: 
 
6.2.1 Razão social da empresa, número do CNPJ, número da Inscrição Estadual e endereço do proponente; e 
número do processo de pregão; 
 
6.2.2 Especificação do(s) produto (s) ofertado(s), nos preços propostos deverão estar incluídos, além do 
lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;  
  
6.2.3  Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos da data marcada para 
abertura. 
 
6.2.3 Os preços propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional (real), expressos em algarismo 
(até duas casas decimais) e valor global da proposta em algarismo e por extenso; 
 
6.2.4 A proposta de preços deverá  conter o preço unitário e global para cada item cotado, objeto deste 
Pregão, no modelo da Proposta de Preços – Anexo II  deste Edital; 
 
6.2.5 Em caso de divergência entre valores expressos e algarismo e por extenso, serão considerados estes 
últimos; 
 
6.2.6 Todos os licitantes, no ato da sessão pública, deverão apresentar, juntamente com a proposta de 
preços, sob pena de desclassificação, os seguintes documentos: 
 
6.2.6.1 Quaisquer tributos, custos e despesas direta ou indiretas omitidos nas propostas ou incorretamente 
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pelos pleitos de acréscimos 
a esses ou qualquer título, devendo os respectivos bens ser fornecidos a PMM sem ônus adicionais; 
 
6.2.6.2 Por se tratar de venda ao consumidor final, os licitantes de outras Unidades da Federação deverão 
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adotar, na composição de seus preços, a alíquota interna do ICMS do estado de seu domicílio. 
 
6.2.6.3 Catálogo, folheto ou ficha técnica que demostre as especificações do produto. 
 
6.3. Não serão admitidos cancelamentos, retificações ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez 
abertas as propostas escritas. Os erros, equívocos e omissões havidos nas cotações serão de inteira 
responsabilidade do proponente, não lhe cabendo, no caso de desclassificação, qualquer recurso ou eximir-
se do fornecimento do objeto da presente licitação. 

6.4. Omissões quanto ao prazo de entrega, prazo de validade da proposta, prazo de garantia e prazo de 
pagamento serão considerados como aceito o disposto no Edital.  
 
6.5. Solicita-se que as empresas façam constar o número da conta corrente, agência e banco preferido onde 
deseja receber seus créditos, se vencedoras. 
6.6. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.7. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório. 

6.8. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 
preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital. 

6.9. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica conhecimento 
e submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 

 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
7.1. Analisadas as propostas serão desclassificadas as que: 
 
7.1.1  forem elaboradas em desacordo com os termos deste edital; 
 
7.1.2 No julgamento das propostas será observado o valor unitário de cada item, conforme descrição do 
mesmo. 
7.1.3 Após conclusão dos lances, o fornecedor deverá equalizar a sua proposta  observado os preços finais 
onde os mesmos não poderá ser superior ao valor médio orçado pelo município do respectivo item.  
7.1.4 apresentarem preços excessivos (descontos irrisórios) ou manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado;  
7.1.5 Apresentarem proposta alternativa. 
7.1.6 Apresentarem sem o catálogo do produto, folheto, ficha técnica ou similar das especificações do 
produto. 
 
7.2. Serão classificados pelo Pregoeiro, primeiramente, o proponente que apresentar a proposta de MENOR 
PREÇO POR ITEM e, em seguida, todas as propostas com percentuais sucessivos e inferiores, em até 10%. 
Não havendo no mínimo duas propostas dentro do percentual acima, serão classificadas as propostas de 
melhores ofertas, até que se obtenha o mínimo de 03 (três) empresas aptas  a ofertar lances, conforme 
disposto no art. 11, incisos VI e VII, do Regulamento da Licitação na Modalidade de Pregão. 
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7.3. Quando não existirem, no mínimo, três propostas superiores em até 10% (dez por cento) da menor 
proposta de preços, serão classificadas as três melhores de MENOR PREÇO POR ITEM, quaisquer que 
sejam seus valores. 
 
7.4. Aos proponentes classificados conforme o item anterior, será dada oportunidade para nova disputa por 
meio de lances verbais e sucessivos de percentuais de descontos distintos e decrescentes. 
 
7.5. O pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
 
7.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação 
aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
 
7.6. A desistência em apresentar lance verbal implicará na exclusão do licitante desta etapa e na manutenção 
do último valor por ele apresentado, prevalecendo este último lance para efeito de ordenação das propostas. 
 
7.7. Caso não se realizem novos lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor valor e o estimado para a contratação. 
 
7.8. A rodada de lances verbais será repetida quantas vezes o pregoeiro considerar necessário, onde cada 
um terá até dois minutos para formular seu lance. 
 
7.9. Só será aceito lance cujo preço por item seja menor do que o último lance anteriormente registrado; e 
que cujo valor unitário por item, após o lance, contenha algarismo (até duas casas decimais). 
 
7.10. Encerra-se a disputa de lances quando não houver mais nenhuma propositura verbal para MENOR 
PREÇO POR ITEM. E encerrada essa etapa competitiva, as ofertas serão ordenadas exclusivamente pelo 
critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
7.11. Atendendo os termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, após a fase de lances, 
se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte 
e sido verificada a ocorrência de empate – entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5%(cinco por cento) 
superiores à proposta melhor proposta – será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para empresas enquadradas na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
7.12. Para efeito do disposto no item 7.11, ocorrendo o empate, proceder-se à da seguinte forma: 
 
7.12.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 
minutos após a convocação, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;  
 
7.12.2 - Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas 
categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no subitem 7.11, a seguir, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
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7.12.2.1 - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.12.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.11, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.12.4. O disposto no subitem 7.11 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.13. Em seguida, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto definido 
neste edital e seus anexos,  decidindo motivadamente a respeito. 
 
7.14. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias do proponente. Em 
atendimento a Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, deve ser observado o disposto no 
item 8 deste Edital. 
 
7.15. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente as 
penalidade constantes no item 20 do Edital. 
 
7.16.  Constatado o atendimento pleno das exigências editalícias, e não havendo manifestação acerca da 
intenção de interpor recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto do certame à empresa declarada vencedora, 
sendo a adjudicação do objeto definido neste edital e seus anexos efetuada pelo MENOR PREÇO POR 
ITEM.  
  
7.16.1. Havendo manifestação acerca da intenção de interpor recurso, deverão ser observadas às 
disposições constantes no item 10, deste Edital 
 
7.17. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou do procedimento em caso de empate, 
conforme disposto neste item, será verificada a conformidade entre o menor lance e o valor estimado para a 
contratação. O pregoeiro poderá oferecer contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, para que seja obtida melhor  proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo 
negociar  condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
7.17.1. Depois de adjudicado o licitante vencedor, aquele que tiver ofertado o(s) menor(es) preço(s) preço por 
Lote, o pregoeiro entregará ao licitante a proposta atualizada, emitida pelo sistema  em conformidade com 
seu lance verbal ofertado, ou em caso de falha do sistema, concederá 24 (vinte e quatro) horas para o 
mesmo apresentar nova planilha com os preços unitários dos itens que compõem o Lote e preço global, de 
conformidade com o lance verbal ofertado na sessão. 
 
7.18. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todos os licitantes forem inabilitados, a Administração 
poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 
outras propostas, escoimadas das causas que ocasionaram as inabilitações ou desclassificações,  concorde 
com o art. 48, § 3o , da Lei nº 8.666/93. 
 
7.19. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 
ao final, será assinada pelo Pregoeiro e membros da equipe de apoio e representantes das licitantes 
presentes. 
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7.20. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital e seus 
anexos, a proposta será desclassificada. 
 
7.21. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. 
 
7.22. Não se considerará, para efeito de julgamento, qualquer oferta ou vantagem não prevista no objeto 
deste edital e seus anexos. 
 
7.23. Na fase de julgamento o pregoeiro poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à 
análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atenderem as solicitações no prazo por ele 
estipulado, contado do recebimento da convocação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a 
conclusão da diligência promovida. 
 
7.24. Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante, ou o mesmo tenha sido declarado 
inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado do certame, sem 
prejuízo das sanções legais cabíveis. 
 
7.25. Se o licitante vencedor recusar-se, injustificadamente, a assinar o contrato e a receber a nota de 
empenho e, consequentemente, não cumprir as obrigações contraídas, será aplicada a regra estabelecida no 
item 20 deste edital. 
 
8.   DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “B” 
 
8.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá atender as condições exigidas a 
seguir: 
 
8.2. O envelope "B" deverá conter os documentos a seguir relacionados: 
 
8.2.1 - RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
8.2.1.1 As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente 
registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as 
suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as 
posteriores alterações, se houver; 
 
8.2.1.2 As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos Atos 
Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro 
Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 
 
8.2.1.3 As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações nos 
Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleição 
de seus administradores. 
 
8.2.1.4 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 
 
8.2.1.5 para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
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constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
 
8.2.1.6 Cópia da Cédula de Identidade dos Sócios ou Documento Equivalente. 
 
8.2.2. DA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
8.2.2.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria da 
Receita Federal; 

8.2.2.2 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, se houver, ou Alvará de localização e 
funcionamento, emitido pela Prefeitura da sede da licitante ou Prova de inscrição no Cadastro de 
Contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante; 

8.2.2.3 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive contribuições 
previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da Fazenda Nacional ( Certidão 
Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de 
outubro de 2014), do domicílio sede da contratante, assegurada a regra para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
 
8.2.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS); assegurada a regra para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006; 
 
8.2.2.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada, 
assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei 
Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
 
8.2.2.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de 
Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; assegurada a regra para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006; 
 
8.2.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.  (Incluído dada pela Lei nº 12.440, de 7.7.2011 – DOU de 
8.7.2011 - Vigência:  180 (cento e oitenta) dias após a data de  publicação desta Lei). 
 

8.2.3. DOCUMENTAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

8.2.3.1 Comprovação de aptidão para desempenho da atividade pertinente ao objeto licitado e compatível em 
características com o objeto da licitação, através de apresentação de Pelo menos um atestado de 
Capacidade Técnica da Licitante, com características semelhantes às deste Edital, emitido por entidade da 
Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de 
maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da presente licitação; 
   
8.2.3.1.1 No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles 
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emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponente. 

 8.2.3.1.2 Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponente, 
empresas controladas ou controladoras da empresa Proponente, ou que tenham pelo menos uma mesma 
pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa Proponente. 

8.2.3.2 Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição 
Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à 
participação na licitação; e de submeter-se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento 
convocatório, conforme modelo - Anexo IV. 
 
 

8.2.4. DA CAPACIDADE ECONÔMICO FINANCEIRA 
8.2.4.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida 
pelo distribuída expedida pelo distribuidor da sede da licitante;  
8.2.4.1.1 A certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o prazo de 
validade,  somente será aceita com o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão. 

8.2.5. DA APRESENTAÇÃO DE PROSPECTO TÉCNICO E/OU CATÁLOGO, CERTIFICAÇÕES DE 
REGULARIDADE AMBIENTAL E DA COMPROVAÇÃO DE QUALIDADE MINIMA EXIGIDA DO PRODUTO 

8.2.5.1 Apresentação do Prospecto Técnico e/ou Catálogo do produto com imagens, contendo toda a 
especificação técnica do produto ofertado, juntamente com a proposta comercial, para análise e 
conferência, em conformidade com as especificações exigidas pelo edital.  

9.11.1.1 A avaliação dos prospectos e/ou catálogo, tem por finalidade verificar a conformidade da 
especificação técnica dos itens prevista no Anexo I deste Edital. 

8.2.5.2 Cadastro Técnico Federal para as Atividades Potencialmente Poluidoras do IBAMA em nome do 
fabricante dentro do prazo de validade 

8.2.5.3 Certificado de Cadeia de Custódia FSC ou Cerflor emitido por Organismo de Certificação devidamente 
acreditado; 

8.2.5.4 Laudo de queima do revestimento conforme NBR ISO ou ISO 3795 emitido por laboratório acreditado 
pelo Inmetro (Cgcre) com resultado igual ou menor a 100 mm/min de queima; 

8.2.5.5 Relatórios de ensaio, emitidos por laboratórios acreditados pela Cgcre/Inmetro, comprovando as 
características da espuma do assento, constando os seguintes índices de performance: 

8.2.5.6 Comprovação de densidade mínima da espuma de 50 kg/m³ conforme ABNT NBR 8537:2022 ou 
versão posterior; 

8.2.5.7 Prova de fator de conforto do equipamento derivado das forças de endentação de no mínimo 3,0 
conforme ABNT NBR 9176:2016 ou versão posterior; 

8.2.5.8 prova de perda de força de indentação à 40% de compressão do corpo de prova de no máximo 10% e 
perda de espessura máxima de 5% em função dos testes de fadiga dinâmica conforme ABNT NBR 
9177:2022 ou versão posterior; 

8.2.5.9 Comprovação de teor de Cinzas de, no máximo, 1%, conforme ABNT NBR 14961:2019 ou versão 
posterior - Isenta de Clorofluorcarbono; 
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8.2.5.10 Laudo de queima da espuma de poliuretano conforme ABNT NBR 9178:2022 com tolerância máxima 
de 100 mm/min para velocidade da queima, emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro (Cgcre); 

8.2.5.11 Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro demonstrando que o 
esgarçamento padrão da costura do revestimento do assento, do encosto e do apoio de cabeça não excede a 
5 mm conforme ABNT NBR 9925:2009 ou versão posterior; 

8.2.5.12 Relatório de ensaio emitido por laboratórios acreditados pela Cgcre/Inmetro comprovando a 
gramatura mínima do laminado sintético de 500 g/m2 conforme ABNT NBR 14554:2016 ou versão posterior; 

8.2.6. DA HABILITAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E LC 147/14 

8.2.6.1 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

8.2.6.2 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.2.6.3 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(CINCO) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período,  a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação. 

8.2.6.3.1 A prorrogação do prazo prevista no caput deste inciso será concedida pela Administração quando 
requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação, ou prazo insuficiente para o empenho, 
devidamente justificados. 

8.2.6.3.2 Após a notificação referida no item 8.2.5.3, o pregoeiro informará que suspenderá a sessão para 
aguardar o prazo concedido para regularização da documentação e informará também a data e hora da 
reabertura da sessão. 

8.2.6.3.3 Confirmada a regularidade dos documentos do licitante declarado vencedor, será imediatamente 
oportunizada a possibilidade de interposição de recurso, encerrada a sessão e extraída a ata correspondente. 

8.2.6.3.4 A não regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas neste subitem, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, no art. 
7º da Lei nº 10.520/02 e neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, ou revogar a licitação.  

8.3. A documentação deverá: 
 
8.3.1 estar em nome da licitante; 

 
8.3.2 Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente. Nos casos omissos, a 
pregoeiro considerará como prazo de validade o de 60(sessenta) dias anteriores à data de recebimento dos 
envelopes; 

 
8.3.3 referir-se a apenas uma das filiais ou apenas à matriz. Exceto para os casos expressos de recolhimento 
centralizado. 
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8.4. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na 
presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com 
irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior. 
 
8.5. As LICITANTES que possuírem restrição no CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas), disponibilizado no site www.portaldatransparencia.gov.br/ceis, ao direito de participar em 
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública, serão inabilitadas. 
 
8.6. Os documentos exigidos no item 8, obtidos através de sites, terão sua validade, se necessário, 
verificada, via internet, no momento da fase de habilitação, ficando estabelecido que havendo discordância 
entre o documento apresentado e a verificação na internet, prevalecerá a segunda, observado o 
disciplinamento constante do item 8.3. 
 
8.7. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas  vencedoras, 
permanecerão em poder da pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja formalizada a assinatura da ata 
pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 30 (trinta) dias correntes à disposição das licitantes 
interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 
 
9. DA ADJUDICAÇÃO  
 
9.1. Caso não haja manifestação de interpor recurso por parte dos demais licitantes, a  adjudicação em favor 
da  licitante  vencedora  será feita pelo Pregoeiro no final da sessão, sendo  registrada em ata ou 
posteriormente, caso seja necessário alguma análise mais detalhada das propostas. 
 
9.2. Se houver interposição de recurso administrativo, o item atacado pelo recurso administrativo, será 
adjudicado pela autoridade competente para julgar esse instrumento de ataque à decisão do pregoeiro. 
10. DOS RECURSOS 
 
10.1. Declarado o vencedor do presente PREGÃO, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, desde que devidamente registrada a síntese razões em ata, quando 
lhe será concedido o prazo de (03) três dias úteis para apresentação das razões do recurso por escrito, 
podendo juntar memoriais, facultando-se aos demais licitantes a oportunidade de apresentar contrarrazões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo recorrente, sendo-lhe assegurada 
vista imediata dos autos. 
10.1.1. A manifestação da intenção de interpor recurso somente será admitida, no final da sessão, após a 
decisão da pregoeiro indicando o vencedor do certame, nos casos de:  
a) julgamento das propostas; 
b) habilitação ou inabilitação da licitante.  
10.1.2. Apresentada a intenção de interpor recurso, a pregoeiro deverá verificar os requisitos recursais 
(tempestividade, legitimidade, sucumbência, interesse e motivação), sem adentrar, neste momento, no mérito 
recursal. 
10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor recurso, ao final da sessão do 
Pregão, importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação. 
 
10.3. Qualquer recurso contra a decisão da pregoeiro não terá efeito suspensivo; 
 
10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidade apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
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10.5. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, através 
de comunicação por escrito. 
 
10.6. Os elementos indispensáveis à defesa dos interesses da pregoante poderão ser vistos no setor de 
licitação da Cãmara Municipal de Manaíra, Estado da Paraíba, na sede temporária da Câmara Municipal, 
situada na Rua Praça Padre Cicero, s/n, na cidade de Manaíra/PB. 
 
11. DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato no prazo estabelecido no item 13.5 do edital. 
 
12. DA DESPESA 
 
12.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos orçamentários, corram 
por conta do orçamento 2023: 
RECURSOS: 10.100 CÂMARA MUNICIPAL - 01 031 1001 1002 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA A 
CÂMARA - 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 000002 4490.52 99 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 
 
13. DO CONTRATO 
 
13.1. A contratação com a vencedora far-se-á por termo de Contrato, com base no Edital, na proposta 
apresentada, na Lei nº 10520/02, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014 e na Lei nº 
8.666/93 e minuta de Contrato anexa ao edital. 
 
13.2. O valor inicial estimado do Contrato será expresso em  moeda corrente. Caso haja modificações no 
Sistema Financeiro, tais como emissão de nova moeda, extinção ou criação de indexadores, etc., as 
adaptações necessárias serão feitas através de Termo Aditivo. 
 
13.3. O prazo de vigência do contrato vigerá até 31 de dezembro de 2023, contados da data da sua 
assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art. 57 da 
Lei Federal nº 8.666/93, caso seja de interesse público da administração. 

13.4.  Para efeito de reajuste prevalecerá o contido no edital. 
 
13.5. A licitante será convocada para assinar o contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do 
recebimento da convocação, podendo ser prorrogado por uma única vez. 

13.6. Se a licitante vencedora não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido, é facultado o pregoeiro 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a 
licitação. 

13.6.1 Na convocação dos licitantes remanescentes, será observada a classificação final da sessão 
originária do Pregão, observando-se com relação a cada novo licitante convocado, os procedimentos 
estabelecidos no item 8 deste Edital. 

13.6.2 Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos de habilitação 
na data da primeira sessão. 
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14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1.1. Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
14.1.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
14.1.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
14.1.4. Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
14.1.5. Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
14.1.6. Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
14.1.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
14.1.8. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda:  
14.1.9. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 
a: marca, procedência e prazo de garantia ou validade se for o caso;  
14.1.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
14.1.11. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
14.1.12. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
15.1. São obrigações da Contratante: 
15.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
15.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
15.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
15.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
15.1.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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16. DA RESCISÃO  
 
16.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
16.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
16.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
16.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
16.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.4.3. Indenizações e multas. 
 
17. DO PERÍODO DE EXECUÇÃO, FATURAMENTO, PAGAMENTO E LOCAL DE ENTREGA 
 
17.1 O contrato de fornecimento vigerá até 31 de dezembro de 2023, contados da data da sua assinatura, 
podendo o mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art 57. da Lei Federal 
nº 8.666/93, caso seja de interesse público da Administração. 
17.2  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
17.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
17.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
17.5  Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
17.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
17.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
17.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
17.9 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
17.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
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Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018. 
17.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
17.12  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
17.13  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  
17.14 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
17.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
17.16 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
17.17 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
18. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
18.1. O prazo de entrega dos bens é de até 05 (cinco) dias úteis, em conformidade com o este Termo de 
Referência e a Emissão da ORDEM DE COMPRA emitida pelo órgão demandante, O local de entrega será 
acordado com a Secretaria Executiva. 
18.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 02 (DOIS) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
18.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do contrato. 
18.4. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 
a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
18.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
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redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
18.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
19.  DO PREÇO E DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 
19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93. 
19.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
19.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
19.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
19.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
19.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
19.7. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
 
20. DAS PENALIDADES 
20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
20.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
20.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
20.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
20.1.5. Cometer fraude fiscal; 
20.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
20.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 
20.2.2. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento objeto deste certame sujeitará a empresa, a 
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% 
(dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93; 
20.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
20.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
20.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
20.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Câmara Municipal de Manaíra/PB, pelo 
prazo de até cinco anos; 
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20.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo de Referência. 
20.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 
20.3. As sanções previstas nos subitens 20.2.1, 20.2.5, 20.2.6 e 20.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
20.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 
20.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
20.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
20.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
21. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES. 
21.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, na forma 
do parágrafo 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, observando-se o disposto no parágrafo 2º e seguintes do 
referido artigo. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
22.1. A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições deste edital e seus 
anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 
 
22.2. Não será admitida a transferência a terceiros das obrigações previstas nesta licitação.  
 
22.3. A Cãmara Municipal de Manaíra/PB reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a presente 
licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante 
provocação de terceiros, não cabendo as licitantes o direito de indenizações, ressalvado o disposto no 
parágrafo segundo do citado artigo.  
 
22.4. Os interessados em adquirir ou obter esclarecimentos sobre este edital serão atendidos pelo Pregoeiro 
ou Equipe de Apoio no horário das 08:00 às 17:00hs, na Sala da Comissão Permanente de Licitação na sede 
temporária da Câmara Municipal, situada na Praça Padre Cicero, S/N, centro, na cidade de Manaíra/PB ou 
através do e-mail: cplcmm2023@gmail.com. 
 
22.5. Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pelo Pregoeiro, de acordo com o que reza a Lei Federal 
10.520/02, e, subsidiariamente, a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
22.6. Na hipótese de não haver expediente na data prevista para recebimento e abertura dos envelopes de 
propostas, a reunião ficará transferida para o primeiro dia útil subsequente de funcionamento normal desta 
Repartição, no mesmo local e horários anteriormente estabelecidos. 
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22.7. A documentação apresentada para fins de habilitação e credenciamento dos vencedores fará parte dos 
autos da licitação e não será devolvida aos proponentes. 
 
22.8. Questões irrelevantes quanto ao credenciamento, proposta de preços e documentação, serão 
sanáveis pelo Pregoeiro e a equipe de apoio. 
 
22.9. São partes integrantes deste edital: 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo da Proposta; 
Anexo III – Carta de Credenciamento; 
Anexo IV – Modelo das Declarações; 
Anexo V - Minuta de Contrato; 

 
 
 

Manaíra/PB, 19 de outubro de 2023. 
 
 

ERISTON JHONATAS RABELO COSME 
PREGOEIRO/PMM 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2023 

 
1. DO OBJETO  
 
1.1 Aquisição e instalação de poltronas de auditório para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Manaíra/PB, conforme condições, quantidades e exigências contidas no termo de referência. 
 
1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EXIGIDAS: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE 

1 

POLTRONA DE AUDITÓRIO EM LONGARINA COM TRÊS 
LUGARES, ASSENTO REBATÍVEL, FIXA AO SOLO, COM 
ESTRUTURA: Em aço com a  ABNT 1010/1020 tubular de seção 
elíptica ou oval oblonga r, com medidas mínimas de 20 x 45 x 1,90 
mm, na a cor do revestimento a escolher dentre as possibilidades, 
mínimo de dois tubos e colunas de sustentação no sentido vertical, 
interligados entre si no sentido longitudinal por perfis de aço 
carbono, com sapata em aço carbono para fixação ao piso, por 
meio de dois parafusos no mínimo. Os componentes metálicos são 
tratados com banho desengraxante, decapagem e acabamento 
com pintura do tipo epóxi – pó, aplicada por deposição eletrostática, 
com cura em estufa, à temperatura de 250ºC. Fechamento das 
poltronas nas laterais (inicial e final) de cada fileira será até o piso 
do lado externo, através de painel em compensado multilaminado 
com espessura mínima de 10 mm, sendo este revestido com o 
mesmo padrão de revestimento utilizado no assento e encosto. 
Assento: Auto rebatível com acionamento por meio de contrapeso 
localizado na porção interna do assento, não aparente e não 
acessível ao usuário, sendo o rebatimento executado por meio de 
dois pivôs cilíndricos de aço carbono, auto lubrificantes, localizados 
nas porções laterais internas das estruturas tubulares laterais e 
centrais para acoplamento nas laterais do assento. Assento 
estruturado em compensado multilaminado e espuma anatômica 
injetada de poliuretano, moldada, de alta densidade e de alta 
resiliência. Assento e contra assento com o mesmo revestimento, 
sendo o acabamento proporcionado por meio de costuras 
perimetrais, sem o uso de contracapas em lâmina de madeira, 
injetadas em plástico rígido ou com perfis de acabamento nos 
bordos. Dimensionais mínimos do assento de 480 de largura de 
superfície por 450 de profundidade de superfície. Encosto: Fixo, 
por meio de duas chapas de aço com espessura mínima de 3,0 
mm, com medidas e dois parafusos em cada elemento, ancorados 
no chassi compensado de encosto através de porcas de garra e 
trava química ou mecânica. Encosto anatômico, com inclinação em 
relação ao assento maior que 90º, dotado de saliência e raio de 
curvatura maior que 400 mm para perfeito apoio da região lombar 

12 Unidade 
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do usuário. Encosto estruturado em compensado multilaminado e 
espuma anatômica injetada de poliuretano, moldada, de alta 
densidade e de alta resiliência. Encosto e contra encosto com o 
mesmo revestimento, sendo o acabamento proporcionado por meio 
de costuras perimetrais. No contra encosto, pelo menos na região 
onde localizam-se as chapas para fixação do encosto, há uma 
contracapa, inserida por meio de parafusos do tipo AA ou plugs de 
encaixe diretamente fundidas à carenagem, injetada em 
polipropileno copolímero, com as dimensões mínimas de 470 de 
largura mínima x 200 mm de extensão vertical mínima e 2 mm de 
espessura mínima, para proteção e acabamento desta região. 
Dimensionais mínimas do encosto de 470 mm de extensão vertical 
x 470 mm de largura, na região do apoio lombar. Revestimento do 
assento e encosto em laminado sintético de PVC espalmado 
sobre forro com acabamento por costuras perimetrais ou 
laterais. Apoia braços: integrados às bases laterais e centrais, por 
meio de dois parafusos no mínimo, injetados em Poliuretano do tipo 
integral com alma de aço com dimensões de 40 mm de largura 
mínima por 380 mm de comprimento mínimo, de formato retangular 
com bordas arredondadas, dividindos os três assentos.  

DIMENSÕES GERIAS DA POLTRONA (VARIAÇÃO MÁXIMA 
PERMITIDA DE 10% PARA MAIS OU PARA MENOS): 

 - Distância entre eixos: 580 mm 

- Altura total do produto: 880 mm; 

- Altura do assento ao piso: 440 mm; 

- Largura total do produto (de braço a braço): 620 mm; 

- Profundidade da poltrona quando em uso: 630 mm 

ACESSIBILIDADE: As poltronas devem ter oferta, conforme ABNT 
NBR 9050:2020 ou versão posterior para Portador de Mobilidade 
Reduzida (P.M.R) e Portador de Obesidade (P.O.) e que 
conservem as suas principais características de geometria, forma, 
materiais de construção e acabamento, cor e funcionalidade, de 
modo a não promover constrangimento ou discriminação de 
pessoas com necessidades especiais. 

GARANTIA DO PRODUTO: No mínimo doze meses acrescentada 
a garantia legal, devendo a contratada substituir o produto 
imediatamente em caso de defeito de fabricação ou erro de 
instalação. 

INSTALAÇÃO: A instalação e orientação de uso in-loco serão por 
conta da contratada no prazo máximo de três dias após a 
solicitação da contratante. 

 

 

Impresso por convidado em 28/11/2023 11:13. Validação: ABD0.C73F.559E.1605.6BF6.4009.D44C.09C0. 
Edital da Licitação. Doc. 107174/23. Data: 20/10/2023 20:36. Responsável: Luis G. B. Firmino.

24

24



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

 CNPJ.: 09.143.074/0001-51 
 

1.3 Não será aceito produto com especificação diferente ao descrito no termo de referência, ainda que de 
qualidade superior, cabendo ao proponente vencedor demostrar que o produto atende ao edital, onde será 
exigido junto a proposta o catálogo, folheto ou ficha técnica como meio de comprovação. 
 
1.4 Os custos de entrega, instalação e montagem das poltronas descritas serão ser custeadas pela empresa 
vencedora do certame, que deverá ser feito em local designado pela administração do órgão municipal. 
 
2.0. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 
2.1. A licitação, no caso em questão, é proveniente do seguinte fato: Os materiais permanentes, ou seja, os 
móveis, constantes nesta demanda, configuram-se para atender a Câmara Municipal de Manaíra/PB, uma 
vez que as cadeiras do auditório se encontram apresentando defeitos e quebradas. Vale ressaltar que além 
das cadeiras, existem bancos de madeira também muito antigos que foram alvo recentemente da proliferação 
de cupins, obrigando a administração desta casa legislativa a tomar as devidas providências, contratando 
uma empresa para que fosse executado o serviço de dedetização e descupinização de modo a conter e 
eliminar o avanço desta praga. Contudo, os bancos e as cadeiras estão frágeis e danificadas, podendo 
durante o seu uso, provocar algum acidente nos munícipes que frequentam as sessões. Considerando as 
demandas de substituição desses itens por algum tipo de defeito, seja por desgaste natural, ou por eventual 
dano durante o uso. Diante disso, justifica-se a aquisição desses bens imprescindíveis para o bom 
andamento das atividades legislativas e administrativas desta Casa de Leis. 
2.3. Justificadamente, portanto, opta-se por realizar-se uma licitação, em virtude do exato enquadramento das 
necessidades e nos requisitos fundamentais para utilização desse procedimento nos termos da Lei. 
2.4. Com relação à modalidade de licitação adotada para a escolha do(s) fornecedor(s), certamente a Lei nº 
10.520/2002 é a mais moderna e a que oferece maiores possibilidades ao Poder Público de aquisição, 
economizando o erário público, se assim a autoridade Competente e a CPL deste município entender.. 
 
3.0. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS. 
3.1. A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do parágrafo único, do artigo 1º, 
da Lei 10.520, de 2002, e as especificações dos materiais/produtos estão definidas de forma clara, concisa e 
objetiva e que as unidades de medida atendem ao princípio da padronização usual existente no mercado. 
 
4.0. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
4.1. O prazo de entrega dos bens é de até 05 (cinco) dias úteis, em conformidade com o este Termo de 
Referência e a Emissão da ORDEM DE COMPRA emitida pela órgão demandante, O local de entrega será 
acordado com a Secretaria Executiva da Câmara Municipal de Manaíra/PB. 
4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 02 (DOIS) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
4.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do contrato. 
4.4. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 
a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
4.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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4.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
5.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
5.1. São obrigações da Contratante: 
5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.1.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
6.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
6.1.1. Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
6.1.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
6.1.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
6.1.4. Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
6.1.5. Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
6.1.6. Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
6.1.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.1.8. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda:  
6.1.9. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 
a: marca, procedência e prazo de garantia ou validade se for o caso;  
6.1.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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6.1.11. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
6.1.12. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  
 
7.0. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
8.0. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
9.0. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 
a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
10.0. DO PAGAMENTO. 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
10.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
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10.8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018. 
10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  
10.13 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
11.0. DO REAJUSTE. 
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93. 
11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
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11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11.7. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
 
12.0. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
12.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
13.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
13.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.5. Cometer fraude fiscal; 
13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 
13.2.2. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento objeto deste certame sujeitará a empresa, a 
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% 
(dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93; 
13.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
13.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
13.2.6. Impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal Manaíra/PB, pelo prazo de até cinco anos; 
13.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo de Referência. 
13.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 
13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 
13.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
13.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
13.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
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13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
14.0. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
14.1. O custo estimado da contratação está indicado no processo e disponível a qualquer interessado. 
 
15.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
 
RECURSOS: 10.100 CÂMARA MUNICIPAL - 01 031 1001 1002 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA A 
CÂMARA - 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 000002 4490.52 99 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

. 

 
 

JULYA SILVA BEZERRA DE LIMA  
Secretária Executiva 
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ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA 
 
À 
CÃMARA MUNICIPAL DE MANAÍRA-PB 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2023 
 
OS DADOS DA EMPRESA: 
Razão Social ____________________________________________________________________________ 
CNPJ (MF) nº ____________________________________________________________________________ 
Inscrição Estadual nº ______________________________________________________________________ 
Endereço _______________________________________________________________________________ 
Fone _________________________________________Fax ______________________________________ 
CEP __________________Cidade ___________________________________ Estado __________________ 
 
REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DE CONTRATO: 

 
Nome:_____________________________________________________________________________ 
Identidade:_________________________________________- Org. Expedidor:___________________ 
CPF:______________________________________________    Estado Civil:_____________________  
Endereço:_________________________Cidade:___________________________________________  
BANCO____________AGÊNCIA______________ C/ CORRENTE_____________________________ 
 
Em atendimento ao solicitado no Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2023, informamos a seguir os 
nossos preços para Aquisição e instalação de poltronas de auditório para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Manaíra/PB, conforme condições, quantidades e exigências contidas no termo de 
referência, conforme especificação no edital e seus anexos. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. MARCA QUAN
T. 

P. 
UNIT 

P. 
TOTAL 

01 POLTRONA DE AUDITÓRIO EM LONGARINA COM 
TRÊS LUGARES, ASSENTO REBATÍVEL, FIXA AO 
SOLO, COM ESTRUTURA: Em aço com a  ABNT 
1010/1020 tubular de seção elíptica ou oval oblonga r, 
com medidas mínimas de 20 x 45 x 1,90 mm, na cor 
do revestimento a escolher dentre as possibilidades, 
mínimo de dois tubos e colunas de sustentação no 
sentido vertical, interligados entre si no sentido 
longitudinal por perfis de aço carbono, com sapata em 
aço carbono para fixação ao piso, por meio de dois 
parafusos no mínimo. Os componentes metálicos são 
tratados com banho desengraxante, decapagem e 
acabamento com pintura do tipo epóxi – pó, aplicada 
por deposição eletrostática, com cura em estufa, à 
temperatura de 250ºC. Fechamento das poltronas nas 
laterais (inicial e final) de cada fileira será até o piso do 
lado externo, através de painel em compensado 
multilaminado com espessura mínima de 10 mm, 
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sendo este revestido com o mesmo padrão de 
revestimento utilizado no assento e encosto. Assento: 
Auto rebatível com acionamento por meio de 
contrapeso localizado na porção interna do assento, 
não aparente e não acessível ao usuário, sendo o 
rebatimento executado por meio de dois pivôs 
cilíndricos de aço carbono, auto lubrificantes, 
localizados nas porções laterais internas das 
estruturas tubulares laterais e centrais para 
acoplamento nas laterais do assento. Assento 
estruturado em compensado multilaminado e espuma 
anatômica injetada de poliuretano, moldada, de alta 
densidade e de alta resiliência. Assento e contra 
assento com o mesmo revestimento, sendo o 
acabamento proporcionado por meio de costuras 
perimetrais, sem o uso de contracapas em lâmina de 
madeira, injetadas em plástico rígido ou com perfis de 
acabamento nos bordos. Dimensionais mínimos do 
assento de 480 de largura de superfície por 450 de 
profundidade de superfície. Encosto: Fixo, por meio 
de duas chapas de aço com espessura mínima de 3,0 
mm, com medidas e dois parafusos em cada 
elemento, ancorados no chassi compensado de 
encosto através de porcas de garra e trava química ou 
mecânica. Encosto anatômico, com inclinação em 
relação ao assento maior que 90º, dotado de saliência 
e raio de curvatura maior que 400 mm para perfeito 
apoio da região lombar do usuário. Encosto 
estruturado em compensado multilaminado e espuma 
anatômica injetada de poliuretano, moldada, de alta 
densidade e de alta resiliência. Encosto e contra 
encosto com o mesmo revestimento, sendo o 
acabamento proporcionado por meio de costuras 
perimetrais. No contra encosto, pelo menos na região 
onde localizam-se as chapas para fixação do encosto, 
há uma contracapa, inserida por meio de parafusos do 
tipo AA ou plugs de encaixe diretamente fundidas à 
carenagem, injetada em polipropileno copolímero, com 
as dimensões mínimas de 470 de largura mínima x 
200 mm de extensão vertical mínima e 2 mm de 
espessura mínima, para proteção e acabamento desta 
região. Dimensionais mínimas do encosto de 470 mm 
de extensão vertical x 470 mm de largura, na região 
do apoio lombar. Revestimento do assento e 
encosto em laminado sintético de PVC espalmado 
sobre forro com acabamento por costuras 
perimetrais ou laterais. Apoia braços: integrados às 
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bases laterais e centrais, por meio de dois parafusos 
no mínimo, injetados em Poliuretano do tipo integral 
com alma de aço com dimensões de 40 mm de largura 
mínima por 380 mm de comprimento mínimo, de 
formato retangular com bordas arredondadas, 
divididos os três assentos.  

DIMENSÕES GERIAS DA POLTRONA (VARIAÇÃO 
MÁXIMA PERMITIDA DE 10% PARA MAIS OU 
PARA MENOS): 

 - Distância entre eixos: 580 mm 

- Altura total do produto: 880 mm; 

- Altura do assento ao piso: 440 mm; 

- Largura total do produto (de braço a braço): 620 mm; 

- Profundidade da poltrona quando em uso: 630 mm 

ACESSIBILIDADE: As poltronas devem ter oferta, 
conforme ABNT NBR 9050:2020 ou versão posterior 
para Portador de Mobilidade Reduzida (P.M.R) e 
Portador de Obesidade (P.O.) e que conservem as 
suas principais características de geometria, forma, 
materiais de construção e acabamento, cor e 
funcionalidade, de modo a não promover 
constrangimento ou discriminação de pessoas com 
necessidades especiais. 

GARANTIA DO PRODUTO: No mínimo doze meses 
acrescentada a garantia legal, devendo a contratada 
substituir o produto imediatamente em caso de defeito 
de fabricação ou erro de instalação. 

INSTALAÇÃO: A instalação e orientação de uso in-
loco serão por conta da contratada no prazo máximo 
de três dias após a solicitação da contratante. 

 

VALOR TOTAL 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ____________(_____________________). 
 
Validade da Proposta:  no mínimo 60 (sessenta) dias. 
Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima 
indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as 
quais nos submetemos incondicional e inteligente. 
Declaramos que nos preços propostos encontram-se incluídas todas e quaisquer despesas diretas e indiretas 
necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, que se relacionem com o fiel cumprimento pela 
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contratada das obrigações. 
 

(local e data)_______________, _____ de _____________ de 2023. 
  

__________________________________________________________ 
Carimbo (ou nome legível) e assinatura e do Representante Legal 
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ANEXO III - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  
 

(usar papel timbrado da empresa) 
 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAÍRA-PB 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2023 
 
 
Senhor pregoeiro, 
 
 
 
 Pela presente, designamos o Sr.(a)   _______________Portador (a) da carteira de identidade 
nº _____________, expedida pela SSDS do Estado de ____________________, para nos representar no 
processo licitatório relativo ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2023, da Câmara Municipal de Manaíra/PB, 
podendo o mesmo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, negociar preço 
e, ainda, rubricar documentos, renunciar o direito de recurso e apresentar impugnação à recursos, assinar 
atas, recorrer de decisões administrativas, enfim praticar todos os atos inerentes à referida licitação. 

 
     Atenciosamente, 

 
Local e data 

 
 

   _________________________________________ 
          Identificação e Assinatura do Outorgante 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES 
 

(Usar Papel Timbrado da Empresa) 
 

 
 
À 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAÍRA-PB 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2023 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
  
 
 
A empresa ____________, inscrita no CNPJ sob o número _______, sediada na (endereço 
completo)___________________, declara, sob as penas da Lei, para fins requeridos no Inciso VII, do art. 4º 
da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 
presente Edital, PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2023. 
 
  

(local e data)_______________, _____ de _____________ de 2023. 
  
  
 

 __________________________________________________________ 
Carimbo (ou nome legível) e assinatura e do Representante Legal 
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DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

( MODELO ) 
 
 

A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ nº ________________, para fins 
de participação no Processo Licitatório Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2023, por intermédio 
de seu representante legal, o(a) Sr(a). __________________________________, portador (a) da Carteira de 
Identidade nº ______________(órgão expedidor:___________ e do CPF nº _________________,  
DECLARA, para fins legais, ser microempresa / Empresa de pequeno porte, nos termos da legislação 
vigente. 
 

(local e data)_______________, _____ de _____________ de 2023. 
  
  
 

 __________________________________________________________ 
Carimbo (ou nome legível) e assinatura e do Representante Legal 
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Usar Papel Timbrado da Empresa) 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2023 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

PROPONENTE 

CNPJ 

 1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da Lei 
8.666/93.  

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso XXXIII da 
Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, 
funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz 
na forma da legislação vigente. 

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação. 

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2º, o proponente acima qualificado, declara não haver, 
até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, não se 
encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências 
posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da 
administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente 
afirmação. 

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento 
convocatório. 

 O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo 
instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 

 Local e Data.  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

OBSERVAÇÃO: 

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO 
FOR O CASO. 
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 DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
(Usar Papel Timbrado da Empresa) 

 
À 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAÍRA - PB 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2023 
 
 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 
(Identificação completa da licitante ou do Consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio), para fins 
do disposto no item (completar) do Edital (completar com identificação do edital), declara, sob as penas da lei, 
em especial o art. 299 do ITEM Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) 
antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

______________________________, em ___ de ___________________ de 2023. 
 
 

____________________________________________________ 
(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO PMM Nº  ________/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2023 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE MANAÍRA-PB, E A EMPRESA 
______________, OBJETIVANDO AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE POLTRONAS DE AUDITÓRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MANAÍRA/PB, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Câmara Municipal de Manaíra – Praça Padre 
Cicero, S/N, centro, Manaíra - PB, CNPJ nº 09.143.074/0001-51, neste ato representada pelo Presidente da 
Mesa diretora, o Sr. Luís Gonzaga Barbosa Firmino, brasileiro, autônomo, residente e domiciliado na Rua 
________________, n° _________,  _________ - Manaíra - PB, CEP: 58995-000, CPF nº 
________________, RG nº _____________, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa ______________________, CNPJ n° __________________, End. ______________,  representada 
pelo  Sr. _________________________, CPF nº_________________, RG nº ___________________, 
doravante denominado, simplesmente CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO, advindo do Pregão 
Presencial nº 00001/2023, tipo menor preço, regime de execução conforme art. 10 da Lei 8.666/93. O 
presente contrato obedecerá integralmente às disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, Lei 
10.520/2002 e demais Legislações pertinentes à matéria, sob as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00001/2023, processada nos termos da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 
de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição e instalação de poltronas de auditório para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Manaíra/PB, conforme condições, quantidades e 
exigências contidas no termo de referência, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
2.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE VALIDADE. 
3.1. O prazo de execução do presente contrato será até 31 de dezembro de 2023, contados a partir da 
assinatura do contrato, podendo o mesmo ser prorrogado a critério da administração, com base no inciso II do 
Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO. 
4.1 Discriminação do objeto: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. MARCA QUANT. V. UNIT V. TOTAL 
01   

 
    

VALOR TOTAL: 

 
4.2. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento para o exercício de 2023, correrão por conta da seguinte dotação:  
 
RECURSOS: 10.100 CÂMARA MUNICIPAL - 01 031 1001 1002 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA A 
CÂMARA - 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 000002 4490.52 99 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
. 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO. 
6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 
6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
6.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
6.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018. 
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6.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
6.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
6.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  
6.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
6.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
6.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE. 
7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93. 
7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
7.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
7.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.7. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
9.1. O prazo de entrega dos bens é de até 05 (cinco) dias úteis, em conformidade com o este Termo de 
Referência e a Emissão da ORDEM DE COMPRA emitida pelo órgão demandante, O local de entrega será 
acordado com a secretaria executiva da Câmara Municipal de Manaíra/PB. 
9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 02 (DOIS) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do contrato. 
9.4. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 
a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
9.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 
10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 
a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
11.1. São obrigações da Contratante: 
11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
11.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
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11.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
11.1.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
11.2. São obrigações da Contratada: 
11.2.1. Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
11.2.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
11.2.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
11.2.4. Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
11.2.5. Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
11.2.6. Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
11.2.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
11.2.8. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda:  
11.2.8.1. Efetuar a entrega, instalar e montar o produto que deverá estar em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade;  
11.2.8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
11.2.8.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
11.2.8.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
13.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.5. Cometer fraude fiscal; 
13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 
13.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite 
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93; 
13.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
13.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
13.2.6. Impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Manaíra/PB, pelo prazo de até cinco 
anos; 
13.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo de Referência. 
13.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 
13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 
13.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
13.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
13.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
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13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (QUINZE) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 
13.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
13.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
13.12. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, 
no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Princesa Isabel/PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 
8.666/93. 
18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
MANAÍRA-PB, ___ de _____ de 2023. 

 
        
________________________________________                    

LUIS GONZAGA BARBOSA FIRMINO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Manaíra/PB 
CONTRATANTE 

        
________________________________________ 

CONTRATADA 
 
 
 

 

Testemunhas: 
1-______________________________  
Nome: 
CPF: 
2-______________________________  
Nome: 
CPF: 
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